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EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 
ARAUCÁRIA DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – 
PARANÁ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos n.º 4.321/2007 
G:\Comercial\Recuperação Judicial\Empresas\Solo Vivo\Recuperação - Relatório da Corporate Consulting - apresentação de 
documentos.doc 

 
    BRAZILIO BACELLAR NETO E ADVOGADOS, já 
qualificada anteriormente, neste ato por seus procuradores, advogados adiante 
assinados, com escritório profissional no endereço abaixo impresso, onde 
recebem intimações e notificações, nos autos em epígrafe de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL requerida por SOLO VIVO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES 

LTDA., já qualificada nestes autos, vem à presença de Vossa Excelência, para 
manifestar e requerer o que segue: 
 

 Esse r. Juízo Cível, consoante a parte final do item 
VIII da decisão de fls. 13.942/13.959, determinou a esta Administradora Judicial 
que se manifestasse sobre o teor do relatório e dos documentos, juntados às 
fls. 13.273/13.356. 

 
Com efeito, esta Administradora Judicial, com arrimo 

na alínea “a” do inciso II do art. 22 da Lei n.º 11.101/2005, entendeu por bem 
contratar os serviços contábeis de profissional de sua confiança, Sr. Sebastião 
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Wanderley G. Cordeiro (CRC 31.082/0-PR), para realizar um pormenorizado 
estudo do relatório e documentos em questão. 

 
Contudo Excelência, após o envio da documentação 

pertinente ao precitado profissional, o mesmo enviou missiva (cópia anexa – 
doc. 1), datada de 22/10/2012, a esta Administradora Judicial informando que, 
para a realização de um estudo detalhado e completo do relatório apresentado 
pelo antigo gestor (CORPORATE CONSULTING), será necessária a apresentação 
de vários documentos que comprovam a origem dos lançamentos descritos na 
relação anexa (doc. 1). 

 
Ainda, depois de uma análise minuciosa dos autos 

de recuperação judicial (a partir do volume 63), esta Administradora Judicial 
não logrou êxito em localizar a movimentação financeira (extrato de conta) do 
mês de junho de 2011 (gestão da CORPORATE CONSULTING) e tampouco os 
documentos pertinentes que, frise-se, não foram entregues diretamente àquela 
como de costume. 

 
Ademais, conforme se verifica na missiva anexa 

(doc. 1), o Contador contratado por esta Administradora Judicial necessita 
também, para a realização dos trabalhos, o extrato bancário relativo à conta n.º 
041-59635-9, do Banco Itaú S/A., movimentada pela CORPORATE CONSULTING a 
partir de 15/05/2011, bem como o livro razão contábil. 

 
Diante de todo o exposto acima, esta Administradora 

requer sejam deferidos os seguintes pedidos: 
 

i) seja intimada a Recuperanda para que disponibilize ao 
Contador contratado a documentação comprobatória da origem de todos os 
lançamentos descritos na relação anexa (doc. 1), bem como os livros contábeis 
(razão e outros) referentes ao período de gestão da empresa CORPORATE 

CONSULTING (14/05 a 15/09/2011); 
 
ii) seja intimada a Recuperanda para que traga aos autos a 

movimentação financeira (extrato bancário) referente ao mês de junho de 2011 
e disponibilize ao Contador contratado a documentação e livros pertinentes a 
tal período; 

 
iii) seja intimada a antiga gestora, a CORPORATE CONSULTING, 

para que, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, traga aos autos os 
extratos bancários da conta n.º 041-59635-9, do Banco Itaú S/A. a partir de 
14/05/2011 adiante;  

 
iv) alternativamente, na hipótese de inobservância do prazo 

acima (72 horas), requer a expedição de ofício à precitada instituição financeira 
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para que, sem demora, apresente os extratos bancários da conta n.º 041-
59635-9, do Banco Itaú S/A. a partir de 14/05/2011 adiante; e 

 
v) por fim, após o integral cumprimento dos pedidos acima, requer o 

prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos trabalhos de análise do relatório 
e documentos de fls. 13.273/13.356 pelo Contador contratado. 

 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
De Curitiba-PR para Araucária-PR, 29 de outubro 

2012. 
 
 
 

Brazilio Bacellar Neto Rodrigo Shirai 
OAB/PR 7.425  OAB/PR 25.781 

 
 
 
 
 

 












